
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2128

pRocEsso DE tNExtGtBILtDADE DE LtCtrAçAO No 026/2O24PMSS\N
PROCESS O ADMI N ISTRATIVO NO O8O/2024

MODALIDADE: lnexig ível
Data da Homologação: 03/0912024

UNIDADE ORÇAMErufÁnlR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical para
realização de show artístico com apresentação da "BANDA CHICABANA", no dia 27 de
setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em
comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto
Soares/BA.

PROPONENTE: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

07.930.54210001-02, com sede no endereço à Rua E, no 18, Quadra H, Bairro Urbis l,
Serrinha/BA, CEP: 48.700-000.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

kr I
José Fáytffiiâde SoLrza
1o Membro da equipe de apoio

María Teixeira de Souza
2o Membro da equipe de apoio
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DOCUM FORMALIZA

SECRETARIA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitante
(U nidade/Setor/Depto) Secretaria de Cultura e Turismo

E-mail

Telefone:

adm@soutosares. ba. gov. br

(7s) 983132404

servid.or responsável 
i Luciano Macena de oliveira, pela Demanda 
i

j2

2. TDENTTFTCAÇÃO DA DEMANDA

í TIPO DO ITEM

,(x) SERVIÇO
( ) MATERTAL

lz.z oescRrÇÃo sucrNTA Do oBJETo (soLuçÃo pRELIMTNAR)

lContratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical para realização de
lshow artístico com apresentação da "BANDA CHICABANA", no dia 27 de setembro de 2024,
,que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais
lFestejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

lz.a .lusrFrcATtvA DA NEcESSIDADE DA coNTRATAÇÃo
ICoNSTDERANDO_ O- ILANEJâIuENJo ESr_RôrFGJ9_9LS_E Fo_R o CASg_
A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher

i
I

I

a gradel
rfestiva de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das
festividades que compreendem as comemorações dos tradicionais festejos do Distrito de
Segredo, Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população
Itanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município nestes dias.
:A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente
ia economia local e promovendo a cultura com a realizaçáo das festas tradicionais.

iDiante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
lenvolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de
rconsagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do
tMunicípio.
rPara garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de
iqualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito
ipopular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um
chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com
,sua família e amigos.

i2.4
:FU

DESC DA SOL O E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
NçÃO DO CONSUMO E UTrLtzAÇÃo PROVÁVEIS

El=til?fÀDA DAN
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BS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos custos que compõem o valor global
ctma.

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTS|çÃO OU CONTRATAÇÃO

( )AL,ro
r(x) MEDIO
( ) BArxo

;2.e. pnevrsÃo DE DATA DESEJADA PARA AQUTS!çÃO OU CONTRATAÇÃO

iEstá prevista a realização do evento a ser contratado para o dia 27 de Setemb ro de 2024 ,

l

I

I

r2.7. VINCU
lvisando a
irealizados

LAçAO OU
determinar

DEPEND ENCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,
a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão

iPara o evento referenciado acima, terão outras contratações como estruturas de
"l

palco, 
]

sonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor ai
programação dos festejos

iz.a. lNDrcAçÃo DA CoRRELAçÃO ENTRE A _ AQUTSTçÃO/CONTRATAÇÃO

iPLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;
oE

,A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude doi
IPCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei dei
Licitação e Contratos Administrativos.

tDe início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não
i"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de
Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração

;ate o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a suai
iobrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua
ausência temporária.
'E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é
inecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio
rdo Planejamento, elencado no rol do artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,
bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município
está tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da

llll 'trt 
.l,iiitr iit J'ii;

0í Show 01

Contratação de show aÉístico com
a "BANDA CHICABANA", em
comemoraçáo aos Tradicionais
Festejos do Distrito de Segredo,

Município de Souto Soares/BA, para
o dia 27 I 09 12024 (sexta-feira)

R$ 150.000,00 R$ í50.000,00

tAdministração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas der
. .....-l
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.gestão

I

t3. tNDt
]RESPO

DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLAN
-::"--'
EJAM ENTO E

Frs-cALrzAÇÃo

estor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

'Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

RESPONSAVEL PELO FORMULÁRO DE PLANeUÁúenrO 
iDE

| ::t::

.
'I

sE NECESSARTO OI

l

l""i
CoNTRATAÇOES,

I

*..-.-..i.,i,..,,,-r::--*.,,,,..--..........---. ".--"" *.-i
iPcA
iSubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

I

isouto Soares, em 30 de Agosto de

Lucia na de Oliveira
Matrícu no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

*it}r iitl*d*
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos,

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatório", conforme o art,

12, inciso Vll da Lei n0 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois e necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Municipio está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0.

3.1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações dos tradicionais festejos do Distrito de Segredo, Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação

destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município

nestes dias.

Secretaria Municipal de Cultura e TurismoSecretaria/Setor requ isitante:

Responsável pela elaboração:
Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Especificação do objeto

Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da "BANDA
CHICABANA", no dia27 de setembro de2024, que será realizado em Praça

Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos

da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

TNFoRMAçOES BA§ICAS1-
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A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local e

promovendo a cultura com a realização das festas tradicionais.

Diante da importância cultural, turÍstica e econômica, é fundamentalque o poder público se envolva na organização

e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos
correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a cada
ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias
atrações são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a

todo ano para festejar com sua família e amigos.

4.1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art, 74 da Federal no 14.13312021.
sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de
competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

An.74. E inexigível a ticitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t.,.1

ll - contratação de profissionaldo setor aftístico, diretamente ou por neio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t.,.1

§ 20 Para fins do drbposto no inciso ll do caput deste aftigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa
física ou jurídica que possua contrato, declaração, cada ou outro documento que aÍesÍe a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor aiístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou localespecífico.

4.2. Razão da escolha:

4,2.1, Aescolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regionale nacional,
já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda
região e no territorio municipal. Formada em 2007 na cidade de Serrinha na Bahia, a banda Chicabana tornou-se
um dos grupos de maior destaque do axé baiano, na atualidade.

Liderada pelo vocalista, Kiko, a Chicabana possui levada envolvente e inconfundível. Seus shows contam com a
calorosa recepção do público e crítica que se fazem presentes, lsso ocorre em virtude do variado repertorio musical
que, permeado por suas proprias composiçoes, também é repleto dos mais atuais hits da música baiana e nacional.

A banda Chicabana ganhou espaço no cenário musical e, por onde fez shows, conquistou o reconhecimento do
público que lotam seus shows e os acompanham em suas redes sociais, contando com milhares de seguidores e
com milhões de visualizações e ouvintes, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional,
regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

$'l rlrr ,ir lí lr i;ir jll,'il

4.3. Da consagração pela mídia:

DESCRTÇÃO coNTRATAÇÃO
t rti.'

4 DOS DAREQUISITOS
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<- kikochieabanaoficial *r

3.581
puhlicações

564 mil
seguidores

1.391
seguindo

KIKO CHICABANA

@ kikochicabanaofi cial

Musicista/banda
Eu não quero ser refém,trancado em meu próprio mundo.

Shows: @camaroteshows (85) 8790-1112 {71) 9913S3536
(7s) 98337 -7 588... mais
Ver tradução
tP www. suamuslca. com.hrlchicaovívo

Ítf Ganal da chica m W '1"066 membros

ei* Seguido(a) por prefeitoandresampalo, viniciusanjos- e
outras 6 pessoas

Mensagem Gontato *P,

YouTube Fotos Shows Jeito Estranho
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4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composições e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6.1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art. 74 daLei n' 14.13312021.

5.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade
de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitação.

6,1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contrataçâo do show do artista junto à
empresa CHICABANASHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 07.930.54210001-02, com sede no
endereço à Rua E, n018, Quadra H, Bairro Urbis l, Serrinha/BA, CEP:48.700-000, empresário exclusivo (conforme
contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade
de licitação.

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7 .2.1 . O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show.

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mi! reais) conforme proposta de
preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal n0 160 no total de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) referente show realizado na cidade de Buritirama/BA, nota fiscal n0 174 no total de R$

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) referente show realizado na cidade de Sitio do Quinto/BAe nota fiscal n0

177 no total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) referente show realizado na cidade de Serrinha/BA, que

pertaz uma média de preços de aproximadamente R$ 163.333,33 (cento e sessenta e três mil, trezentos e trinta e

!i1l rirt ,i|iirtt;lt: fl'r.;l

01 Show 01

Contratação de show artístico com a "BANDA
CHICABANA", em comemoração aos

Tradicionais Festejos do Distrito de Segredo,

Município de Souto Soares/BA, para o dia

27 lO9 12024 (sexta-feira)

Rs 150.000,00 RS 150.ooo,oo

:i)::,. ,fi

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO

ô-DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

7; ESTrfllATrVÁ DAS QUANTTDADES,A SEREM CONTRATADAS

8 - ESTIMATIVA DE VALORES
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três reais e trinta e três centavos) por apresentação e comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis

com o praticado pelo mercado.

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execução,

O inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

. 1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), no ato da assinatura

do contrato;

. 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 75,000,00 (setenta e cinco mil reais) a ser pago no dia

da apresentaçã0, apos confirmação da chegada da banda no local do evento para realização do show.

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa
prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto
principal. Já as contrataçoes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestaçã0,

10.2, Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programaçâo diária.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

[li,lt lirll+r rir Ilàt\

Não se aplica
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O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada, Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art, 74 daLei Federal no 14.13312021 , fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 30 de Agosto de 2024

)

Luciano M de Oliveira

Sec. Municipa! de Cultura

,{ ,!, I ,!,,: , l'r.

15-ANEXOS
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SECRETARIA MUNIC]PAL DE CULTURA E TURISMO

REf.: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE PRODUçÃO MUSICAL PARA

REALTZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO COM APRESENTAÇÃO DA',BANDA CHICABANA", NO DIA 27 DE

SETEMBRO DE 2024, QUE SERA REALTZADO EM PRAçA PUBLICA, NO DISTRITO DE SEGREDO, EM

CoMEMORAÇÃO AOS TRADICTONA|S FESTEJOS DA COMUNTDADE, NESTE MUNICíP|O DE SOUTO

SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

07.930.54210001-02, com sede no endereço à Rua E, n0 18, Quadra H, Bairro Urbis l, Serrinha/BA, CEP: 48.700-

000, representante exclusivo da "BANDA CHICABANA", entendidos como cumprimento a habilitação e

qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024

Luciano de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ti!' ilr i::i!t!i iil !l|t.,,
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Serrinha - BA, 30 de Agosto de 2024.

tle:

Para:

Referência:

CHICABANA SHOWS E EVENTOS

PREFEMJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE$BA

Proposta de Show

Prezados{as) Senhores{as),

Conforrne solicitado, s€Bue orçamento 01 (uma) apresentação da BANDA CHICABANA, a ser realizada

no DISTRITO DE SEGREDO município de SOUTO SOARES-BA no dia 2710912024 duração do show de

01:40h aproximadamente.

Evento: Festejos Tradícionais do Distrito de Segredo

Local do Show: Praça Pública

Horário do Show: Á combinar em comum acordo.

Nü§§A PRoPoSTÂ JÁÂTENDE A§ ExIGÊNcIA§ DÀ §üVA LEI DE uf,ITAÇÃO DE FI! L4.L33/2L

BANDA CHICABANA - R$: 150.000,fi) (Cento e Cinquenta Mll Reais) lncluso Nota Flscal e Banda

colocada na Cldade do show.

Por conte do Contratante, ECAD, Hotel, Diária de Alimentação, Camarim e toda estruture de palco,

inclusive 05 pessoas (carregadores) para ajudar a descarregar o mat€rlal da Banda, lut, Ied, som,
gerador e segurançâs para realização do show.

Forma de pagamento: 50% antes da apresentação e 50% até o dia da apresentação, todos os depósitos

sempre na conta da empresa.

BANCO BRADESCO : AGENCIA: 3064.3 . CONTA CORRENTE: 4887 24
CHICABANA 5HOWS E EVENToS - EM CAso DE PIX USAR Nosso CNPJ: 07.930.54210[,07-02

Sem mais parà o momento, colocamo-nos ao dispor para maiores esclarecimentos ou outras cotações

que sejam necessárias.

Validade Proposta - 60dd

Atenciosâmente,

.Ç),, ç n I n ) )I n\' .R-,r,l,'i e,, * 
"

CHICABANASHOWS E EVENTOS EIRELI

CNPJ : 07.930 .5421 AOAL4?

TRANSPORTE E LOGíSTICA RS: 35.000,00

CACHÊ ARTISTA/ BANDA; TÉCNICA E PRODUÇÃO R5:95.000,00

IMPOSTO 5% ISS R$:7.500,00

EFEITOS PIROTÉCNICOS / COLI ALUGUEL BACKLIGHT RS: 12.500,00

TOTAL: R$: 150.000,00

ah i. i.ãnr §rôÍs L, av.ra.s

Procuradora
or 9Jq5ltw7.c)

CHICABANA SHOWS E EVENTOS EtRELtt - CNPJ: 07.930.54210Í10142

Rua E 18 Quadre H Urbis I Serrinha-BA Cep:48.7ÍD-«)O
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Docu mento : Souúo Soares

lD única do documento: #1 HzOF4yAdvGGmlMrFSSXvl BK6KVKWpa6

Esúe Log é exclusivo ao documento #lHzOF4yAdvGGmlMrFSSXvlBK6KVKWpa6 e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Ássín aturas e hrsÍorico
Docttmento asslnado por Ângeta Rodrigues I C.P.F: 041.082.244-26

E-mail ou telefone : kikochicabana22@gmail.com

Endereço de lP: 201.71.27.21 4

Data e hora da assinatura: 3A/08/202418:46:43

O documento não foi modificado, a assrnatura eletrônica e valida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a

lei 14.063 na modatidade de "Assinatura eletronica avançada", Ar7. 4o, §2.

Autenticidade desúe documento poderá ser verificada em:
h ttp s : //a p p. a s s i n a doc. c o m lval i d a te/ 1 H zO F 4y Adv G G m I M rF S íXv 1 B K6 KV KW pa 6

s
§§ffi

,q §EIt-rhd E

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT-3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatorio Nacional (ON)

ASSINATURA ELETRÔNICA

Q['ALIF§Çê#Â

IGP
Brasil
*f

Conforme
MP 2.200-2tO1
e Lei 14.063/20
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRE,TARIA DA FAZENDA

Emissão: 03 109/2024 15:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20243800139

RAZÃo SOCIAL

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.930.542l000r-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/09/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VtA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 Re lCertidaoNegativa.rpt



0310912024, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

07.930.s42/0001-02

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

RUA E 18 QUADRA H / URBIS I / SERRINHA I BA I 48700-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27 / 08 / 2024 a 25/ 09 I 2024

CeÊificação N úmero= 20240827 O446t945 1 1 3 19 1

Informação obtida em 03109/2024 15:04:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 07 . 930 .5 42/ 0001-02
Certidão no: 20243503 /2024
Expedição: 25/03/2024, às 1B:36:L2
Validade: 27/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CHICABÀNÀ SHOVÍS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.930.542/0001-02, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/2077 e

13.467/2077, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEORIIAÇÃO rUpOnTAÀITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titulos guê, por
disposição legal, conLiver força executiva.

i)i'r-,' 1.i r, ( :i:,r)t ; i:ii-::r., : i :i,.lial; i. s:., -j L:I . i,: :l:



MUNICÍPIO DE SERRINHA. BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO
RUA MACARIO FERREIRA, NO 5I7 - CENTRO

BAIRRO: CENTRO - CEP:48700-000

CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8s00

CERTIDÃO NNCATIVA MT]NICIPAL
,,,1',,1'r',,."'

N', 5335 12024 '."'',':;"i"

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 07.93 0. 5 421 0001 -02
Endereço: Rua E N'l8 - Urbis I - Serrinha-RA CEP: 48700-000

Certifico para os devidos frns e efeitos tegais que revendo os arquivos da

secretaria municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadaçáo e Tributos,
vem informar que não constam débitos vencidos, até a presente data de,

TRIBUTOS MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito daFazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo,

os débitos que veúam a serem apurados pela autoridade administrativa.

autenticidade desta certidão poderá ser confirmadanapâginada Prefeitura Municipal de Serrinha,
Internet, no endereço http ://www.serrinha.b a. gov.br/

OBSERVAÇÕES

null

Emitida em: 3110512024, por Portal de Serviços

Validade: 180 dias

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Sexta-feira, 31 de Maio de2024

Chave de validação: 52f8332e



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À OíUOI ATIVA DA UNÉO

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ : 07 .930.s4210001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 11:29:39 do dia 1910312024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510912024.
Código de controle da certidão: 89DA.6782.2438.4D8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cgnrtoÃo ESTADUAL
CoNcORDATA, mtÊNCtA, REcUPERnçÃo JUDTCIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

ceRroÃo No:00545164E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 12/08/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: CHICABANA SHOWS E EVENTOS
CN PJ : 07.930. 542/ 0001 -02
Endereço: RUA E QUADRA H No 18 URBIS I SERRINHA-BA CEP: 48700-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RRZÃO SOCTAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971,de06107/2009 e com o §1'
do art. 8' da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

1
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DABAHIA

CERTIDÃO SIMPLTFTCADA DIGITAL

informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes na dataCeÉiÍicamos quo as
dê sua expedição,

Nome Empresarial: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

NIRE(sede)

29205040530

CNPJ

07.930.54,2t0001-02

Arquivamento do ato
Constituitivo

10t04t2006

lnicio da atividade

10t04t2006

Endereço:

RUAE, 18 QD. H CASA, URBIS I, SERRINHA, BA- CEP: 48700000

PRODUCAO MUSICAL SHOW MUSICAIS SERVICO DE ILUMINACAO SONORIZACAO E PALCO

DE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS
SERVICO DE ORGANIZACAO

TEMPORARIA SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DEAUTOMOVEIS COM
LOCACAO DE MAO DE

STA
' '" ;,r',] GAPIÀL socnt PORTE t;t,t ';i;'*,r?RFZO DEiDURAÇÃO ', '',,

R$ 600.000,00

SEISCENTOS MIL REAIS

R$ Capital integralizado:

600.000,00

SEISCENTOS MIL REAIS

Náo xxxxxx

". '''l,,,'',, QUADRO SOCIOS EADMINISTRADO

página:112

24091 1 393

A AUTENTTCTDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERTFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTRoLE: 94s0656952792 CpF SOL|C|TANTE: 397.111.295-15 NIRE: 29205040530 EMITIDA:0510112024 PROTOCoLO: 2409í1393

Cond./Administrador Término do mandatoParticipaçáo R$Nome/CPF

xx/xx/xxxx0,00 ADMINISTRADORANTONIO LUCIANO BORGES DASILVA

015.639.655€9
»U»UXXXX600.000,00 socroANTONIO LUCIANO BORGES DASILVA

015.639.655€9
''rí:''r".'r.: -;..,i.: Sl1g4ç[§'ô,ri,,-l,... r.''].'i ,,."r1rtri,;cl?$i,.,..ii.,r1i l,t j STATUS l.

Sem Status
REGISTROATIVO

Data

17t10t2023

Número

98427118

oo2 -ALTERAÇÃO

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
Ato:

Evento:

IDADE DA OU

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observaçáo
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GOVERNO OO ESTADO DABAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DABAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

C€rtificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nosta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

Empresarial: CHICABANASHOWS E

NAIUTEZA JUTídiCA: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

NIRE(sede)

29205040530

CNPJ

07.930.542l000í -02

Arquivamento do ato
Constituitivo

10t0412006

lnicio da atividade

10t04t2006

Endereço:

RUA E, 18 QD. H CASA, URBIS l, SERRINHA, BA - CEP: 48700000

SALVADOR - BA, 5 de Janeiro de 2024

e-=rê- t4- ê. 81-<pa4?

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

página:212

240911393

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 9450656952792 CPF SOLICITANTE: 397.111.295-15 NIRE: 29205040530 EMITIDA:0510112024 PROTOCOLO: 240911393



Número da
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160

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

12t3t2024 dê A3GIDAZEJ1210312024 10:38:42

BURITIRAMA - BA

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA.

BANOA CHICABANA

1 9903300 SERRINHA. BA07.930.542l000 1 -02

e CEP ''.' RUA E OUADRA H,18- URBIS I CEP: 48700-000

kikochicabana22@gmail.comQUADRA H

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BURITIRAMARazão

BURITIRAMA. BA..,lns«ição Municipal50.919.283/000í 48

AV PREFEITO ARIVAL VIANA ,S/N - CENTRO CEP: 47120-000

(77)999304752

LUCRO REAL . CADASTRADA NA PERSE - LEI N" 14.í48, DE 3 DE MAIO DE 2021- ISENTA DO IRPJ.

30 Fica dispensada e retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuiçáo para o Pls/Pasep e da coÍins).

Eventosde EuzaMaria nana para2024de acomnoSHOWdeapresentação
MICARAMAde conformeadministrativae cidadeda Buritiramade BA, denominado 2024,eventoem anrversanoao de €mancipação políticados Íestejos comemoração

no 03912024 e lnexigibilidade de Licitação No 003/2024-1.

PRA DEPÔSITO
AG: 3064-3 CIC:48872-0
SHOWS E EVENTOS -EM CASO DE PIX USAR NOSSO CNPJ: 07-930.542t0001-02

i2.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Obra

150.000,001 50.000,00

0,000,00 2-Tributação fora do município

0,000,00

150.000,000-Nenhum0,00

5,00Opção Simples Nacional
f i,.I!r'r ' ,.liai

0,00

(x) Sim 0 Não7.500,00 2-Não

lncênliyador Culfulsl-..,1 r' . .,,"*1

7.500,00
2-Não

142.500,00
. 
R$.,r,,1i:3'r,1"'Llquido "'

com a utilizeção do Código de VeriÍicaçáo.
do'omador

atravésenviadaviaUma
.brnfes.comFiscâl veriÍicadaser noautentrcidade Nota site, HA.gihttp://SERRINdesta poderá

Avisos

Data e

da

Valordo Serviço,,, R$

G) Dâsconto Clndicionado . _...



Número da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

3t612024 UJMP6KFXK0310612024 15:4í:36

SITIO DO QUINTO. BAdo

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA.

BANDA CHICABANA

1 9903300 SERRINHA. BA07.930.542l0001 -02

RUA E QUADRA H,18 - URBIS I CEP: 48700-000

OUADRA H kikochicabana22@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO QUINTORaâào

SITIO DO QUINTO - BA1 3.452.958/0001-65

ê Praça João José do Nascimento ,S/N - CENTRO CEP: 48565-000

(75)3296-2217

do município, com duração mínima de 0í hora e trinta minutos. Conforme CONTRATO N' 25812024 - INEXIGIBILIDADE N" 038/2024

LUCRO REAL. CADASTRAOA NA PERSE - LEI NO 14.148, DE 3 DE MAIO DE 2021. ISENTA DO IRPJ.
3o Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins).

a ser Junho de 2024, nanda CHICABANA no evento da Tradicional no

ADMINISTRATIVO NO 1 55/2024.

PRA DEPÓSITO
AG: 3064-3 CIC:48872-O
SHOWS E EVENTOS -EM CASO DE PIX USAR NOSSO CNPJ: 07.930.54210001-02

12.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

.CôdQoda

160.000,001 60.000,00

0,000,00 2-Tributação fora do município

0,000,00

í 60.000,000-Nenhum0,00

5,000,00

(X) Sim 0 Não2-Não8.000,00

8.000,00í 52.000,00
2-Não

Avisos

A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRlNHA.ginfes.com.br com a utilizagão do Código de VeriÍicação.
através do



Número da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

EPIQBVgO31716t20241710612024 12:36:21

SERRINHA - BA

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA.

BANDA CHICABANA

SERRINHA. BA07.930.5421000 1 -02 1 9903300

RUA E OUADRA H,18- URBIS I CEP: 48700-000

kikochicabana22@gmail.comOUADRA H

MUNICIPIO DE SERRINHA

70000479 SERRINHA. BA1 3.845.086/0001-03

CEP PRAÇA LUlz NOGUEIRIA ,495 - CENTRO CEP: 48700-000

(75)3261-8500 municipiodeserrinha@gmail.com

ICABANA SHOWS E EVENTOS -EM CASO DE PIX USAR NOSSO CNPJ: 07.930.542IOOO1-02]

LUCRO REAL . CADASTRADA NA PERSE - LEI NO í4.148, DE 3 DE MAIO DE 2021- ISENTA DO IRPJ.

3o Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins).

DURAÇÃO DMAR NANICIANDO.SE RUGADAMAD DIADO ÀS coM02:30H MCIPAL SANTIANO 'ANA, 2310612024,

PRA DEPÓSITO

NODO SHOWA CONTRAT

AG: 3064-3 CIC:48872-O

DE SERRINHA/2024, NO OIA
E 90 MINUTOS.

12.07 / 900í999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

180.000,00180.000,00

€íft 0,001-Tributação no município.qt 0,00

0,000,00

180.000,000,00 0-Nenhum

5,000,00

(X) Sim 0 Não9.000,00 2-Não

9.000,00171.000,00
2-Não

A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no §te, http://SERRlNHA.ginfes.com.br com a utilizaçeo do Código de Verificação.
pelo Tomador- Uma via desta Nota se

Avisos



RHPIJBLIüA FEÉERJTIVA DO BRA§IL
T&BHLIOHATO §H ilÊTÀ§ E PROTESTOS DE §ERRINHA

QHFJ: S?§§§,?§§rSü01.1Ê
Àvrnrda r.'ure rtrora, §hrpprns *""I:l:iix§xi§lxf#:##ffiffi*H: as.?00400r Fsl'{E: F5} 3?Êí'74r*,

Froeuragüss Públlcas
Llvro: 294

Termo: 77$g
Fl.'Í§il,fs§

FRO§URÀÇÃO PUBLIeA BA§TÀNTE quc fax ÇHIçA§AI{§, §HOW§ E

§VHNTO§ LTBA, §sstê ãto reprssefltada psr §Bu úniso sÔclo e edminlstradol.'

na ferma abaixer

§aibarn tados qus a FreBêntB procuração ptSblica virem üu dals tsmarern

çonheçimento que acs 17 {deeessete} dias do nrês de 1{ {novenrhro} da ano do

Ê0â3 {dois mil e yinte e três}, nêstts TabelÍonato de lrtrotas ç Protesto de Títulçs,

ICIcallzado na Avenidg Lauro Mota, §Êrfi nümsro, §hopping §er,rÍnha, baÍnç Ginásio,

na çidade e tsmarta de §eninha, Estado da Bahia, esnnFãrssÊu, perant* mim,

Pff-§rdA TARNEIRü n§ OLIVÊIRA. âê Tabeli§ §ubstituta! corrl§ §lf&§§A[*.IE: a

soçiedade empresária de rêsponsâbilidade limitada unipessoal tHICABAI-IÀ

§H0llil§ E EVENTü§ LTDÀ, inscrÍta no Cadastro Nacionalda Feasoa Jurfdlca sçb s

número Sf"§3S.§43f§001-02, rom sede na Rua E"' Quadra H, nüm*r* 1S, balrro

Urhis l, MunicÍpio de §enínha, Estadn da Bahisi representada neste âtü, por seu

ü6iço sósio B administrador, nss termos da *láusula nona da Alteração e

t*nsslidação tontratuel, registrads na Junta Gornerolal do Estadç da §ahia em

17/1ü13093, spb número §§427118, senhsr AHTüH|O LUCIAI'IO BORGE§ DA

§ILVA- hrasileiro, nssçidg em 1710§11§79, declarou-s€ Êâ§Bdo, §mprsÊário, peúador

do regi*tr* garal nürnero §Sü43?80S §§PIBA, inscrito no §adastro de Pessoas

Ftslcas sob n nümer* BÍ§.Ê$§.§§5-§§, resldente e dornlciliadn na Rua H- Suadra H,

número ã1, bsirr* Urbis l, hilunicfplo de §srrlnha, Estado da Bahia; pe§§oa

pÍenamente *apar pãrâ * presente *t§, ts raçsnheçida como a própria por mim, 25

Çivru ?S,t |'$Tenno ??§9 Êolht 155/156
TAEEL${ÀTO DE I*§íâ§ § FffOTE§}ü* DÊ ÊÊNEIHHÂ
Á&nt§r Lr{.c$ &$ra" âb{f$ry §.rytllx, blrrrr {i*rlru. S*tr$ll}§'&& tÉ}r *síü*{üü
FÕNEI {701 SAil.Jru
Eftrü trHEÍr.úlÜr.|rdtl{80,ttd sÍn
T*§drt: INGRI§ l§ETIeLq BÉ ÀÀu§lÍ}À



&beliã substituta, eonforme o dosL,rnento ds identifieaçãs âpre§êntado, do que dou

f§. pela üutorgante me foi dita que nornela,e ennstltul eua bastants pro*uradnr* a

senhora ANGELA mABm DA SILVA RODRIGIJE§, brasileira, nasclda êm

09ru!f1982, deelarc!,I ser ela sçlteira, nã* ççnvivendo em união estável, agricultora,

portadora do registr* geral nümers §ã47ü1§ §§Flp§, lnscrik no §adastro d*

Fessoas Fisicas sob o núnlero 04Í "082.ã44-â§, r*sidente e dorniciliada r:a Rua

Mansel leldorio Aesls, nümerç 0ô, baino Çentrü, MunicÍpio de Alagoinhs, Estado de

Femambusol ã quÊm confere poderes especiais parã, §üm quÊm epmvier, assinar

csntrptss de prestaç§o de serviças, cartas de pxclusividade, propostas da shows

musicais ê o que mais for necessáriç referente a contratação de eerviços otbrecidas

pela Êmpresa Outorsânte; e pârã tanto, estipular eláusulas e rnndiçÕas eontrstuais,

assurnir compromi*sos e obrÍgaç§es, dar e reeeher informaç§as, prestar

deelar:açôes ê justificaçÕes, estipular valores, concorda[ a*ordaü discsrdar,

requÊrer, alegar; bem çoms, assinar demais qCIntratos, doçumentos e o que rnais for

necessárÍo junto a patroeinadsres elou quaisqusr eontratantesi enÍirn, tud* mais

fazer que preeiss for para o Íiel e cpbal desempenho do presente n"randato" Vedado

o suhstabelecimenta, não obrigando o Outorgantu 
"v*ntuais 

ates pratíçedos

por terceitroso que não o Outorgado, salvo ratlfícação Êxprsssa. Intrtrunrents

vtlidç psr Sã {dois} ânss. Declara o(a} Outorgante estar ciento da

respsnsabilidade civil e penal a qus se sujeita, É rêspectivas sançÕes, quanto à

veraçidsde dos dados da qualifieaçâo da{a} Outorgado(e}, da deserição do(s}

objeto(s) dos poderÊs ê dcs limites qus É perrnitido delegar. A pEdido, lavrei a

presenle pracuraç§ú que, depols de lida e achada anr tudo conforme, outorga, aceita

e assina comigo, ?§ lebeliã §uhstituta, §uÊ assino ern pübllco e rãso. Os dados

pesroais con*tantee deste atq fçram farnesldos pela Outorgante, padendo eer

utilizadcs pcr esta §sruentÍa nxçlusivamente pqra ã prátiea de atçe Nsteriais e

de Registro, em cbservância à [-ei Geral de Proteçâo ds ãadas Fessaais

{tcFil}" Foi raçolhida o DAJE sob número ã27§ 0üâ 079Sã?, ns valorde R$ 10§,42

sendç: Emslümentos R$ 49,95; Taxa Fiscal RS SS-4?l FEGOM R$ 13,fi§: §efensoria

púntiça RS 1,34; PGE R§ 1,98 FMMÊBA R$ 1,ü§. Nada mais cçnsta. Ü raferido á

verdade, do que dou fé.

§errinha-Bc, 17 de nsvamlbro de 2S?3,

,AEEIJ(!flrrO§Ê l{úTÂS E FnüÍÉ§âÜ s§ *§namHt
Àxn'idl L&Ío liaô.r' §he§ln§ §iírfÜü" brrrs §*rlt'is Slir*rhr'E*' cEIl {{r§0"ü0§
ÊCi§E tr5tltr§r.l41r
EÍüt:tràdloír$,oaa.rt tirogsl§§gt!
rlbr*t lr{En O Hê€ÍZOLS Ê€ àLMEI§À

Livro 2§4 N* TÊnüo ??Sü Folhu l§5v/15Ô



Em testemunho da Verdade.

PA,LOMA CARHEIRO DE EIRA - 2" Tabeliã Substituta

GH A ow§ E LTDA - Outorgante

Pelo único sócio e administrador: ANTONIO LU§IANO BORGES DA §ILVA

O presente traslado ê a cópia integral e fisl do ato lavrads neste
Tãbelionato, ho Livro 294, às fls. 155\156 e verso, do que dou fé.

PALOMA EIRO DE OLIVEIRA

2" TABELIÃ SUBSTITUTA

' 
§oto d. Au!ônlicBêdo

TrE[Ia. ]rÊeado E*doÉ. t *a
Ab l,lots.ial ou do Ragi8tÍo

2276A.86071257
witlMLt29M

Conuulte:
uÁ{ÃB.tiba. lus. br/aulentlcldeds

ffi

ÍArÉuoilÀÍo Dr ÍoÍAa ! rEolE Íol D! llaruxH*
ir-d. lrro [.or. $EPd'B 8itlnhl bÚío ohtuh, 8'.rm*Eâ' GEP:'â',mtr
FONE (r5l!?6t.7.t4
Emfll tatld€n$Ôte'Irhli&gNl coítr

ldh.L- 'l.ur{16 
}'9L I/ULU UL âLdil rL}À

Livro 294 NoTcrmo 7?89 Folha t56/156
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FOLHA:1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N'de Ordem 14

Contém este livro 139 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 139 e servirá de DIARIO
n" 14, referente ao período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações proprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA E, 18 - QD. H CASA

Bairro: URBIS I

C.E.P.: 48700000

Cidade.: SERRINHA / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205040530 e arquivado em 10/04/2006
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 07930542000102

SERRINHA/BA, 1 de Janeiro de2023

ffiffi

ELMANO OLIVEIRA BITTENCOURT
CONTADOR
C.P.F.:3971 1129515
R.G.:3764í25-50 SSP
C.R.C.:1745084

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
C.N.P.J. :079305420001 02

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certili@ o Registro m2410712024
Arquivamento 24009907360 Prcto@lo 24823101 4 de 24107 12024
Nome da empresa CHICABANA SHowS E EVENTOS LTDA
NrRE 29205040530
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCAcAo.aspx
Chanela 243'143959049
Esta cópia Íoi autenti€da digitalmente e assinadd am 241O712024

JI'fEB



ffi_ffi
EmpÍesa: CHICABAIA SHOWS E EVENTOS LTDA

C.N.P.J.: 07.930.5420001-02
Insc. Junta Comercial: 29205040530 Data: 10/04/2006
Endereço: Rua R E, 18, QUADRA H, URBIS I, SERRINHA/BA, CEP'+8700-000

Perícdo: 0ll0u202i - 3111212023

DE]IIOil5TRÂçÃO DO R.ESULTADO DO EXER.CÍCIO E}II 3U L2I 2023

Folha:

Número livro:
0133
0014

Crídigo Classificação Descrição saldo Total

441 3.01.01.01.01.06

4s2 3.01.01.01.02.09

489 3.01.01.07.01.02

490 3.01.01.07.01.03

493 3.01.01.07.01.06

s06 3.01.01.07.01.19

548 3.01.01.09.01.99

s48 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.0r.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3,01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

s48 3.01.01.09.01.99

489 3.01.01.07.01.02

490 3.01.01.07.01.03

490 3.01.01.07.01.03

490 3.01.01.07.01.03

492 3.01.01.07.01.05

493 3.01.01.07.01.06

500 3.01.01.07.01.13

503 3.01.01.07.01.16

503 3.01.01.07.01.16

506 3.01.01.07.01.19

524 3.01.01.07.01.37

525 3.0r.01.07.01.38

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

í8 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3,01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

548 3.01.01.09.01.99

485 3.01.01.05.01.99

(1.204,35)

(3.s93,33)

(14.576,91)

(81.986,83)

(308,00)

(740,00)

(2.s00,00)

(4.288,00)

(2.031,36)

(20.575,r2)

(21.303,0s)

(s02,00)

(4.000,00)

(235.339,00)

(34.206,64)

(15.768,00)

(12.2L6,06)

(58.434,39)

(25.052,06)

(22.008,52)

(1.263,17)

(63,M7,92)

(37.s98,19)

(1.9s2,s6)

(4,070,45)

(3.492.t68,74)

(998.038,96)

(11.007,68)

(17.1s0,00)

(582,438,22)

(6.2s8,78)

(10.569,42)

(34.498,88)

(6.,182,s0)

(49,792,56)

(2.s03,96)

í157.608.95)

í5.721.856.65)

3.616.57

6.703.282.12

RECEÍTA BRUTA

Rseita da Pr6taÉo de S€rviços no MerGdo Interno

DEDUçóES DA RECEITA BRUTA

(-) Demais Impostos e Contnbuiçõs Inddents sobre vsdas e I

RECEITA LÍQUIDA

LUCX,O BRUTO

DESPESAS OPERÁCIONAIS

DESPESAS «'M VENDAS

G) Ordenados, Salários, Graüfic@ e Ouuas Remunsaçãe a Er

(-) Outrcs Gastos om Pesal
G) Encrgos Sociais - FGTS

G) Despess com veíolos e de Conservação de Bens e Instalaçõe

(-) Outras Despêas Operacionais

G) Outras Desp6as Operacionais

(-) Outras Despêas Operacionais

G) Outras Oesp6as OpeBcionais

G) OutÍas Despess Operacionais

t) Outras Despess Operacionais

C) Outras Despess Operacionais

(, Outras Despess OpeGcionais

G) Outras Desp6as OpeGcionais

DESPESAS ADMINISTRÁTIVAS

G) Ordenados, Salários, GGuficnções e Outras Remunsaçõ6 a Er

G) Outros Gastos com Psral
(-) Outros Gastos com Pssl
G) Outros Gastos @m Pessl
G) Encígos Sociais - PÍevidêncra Strial
(-) EnGrgos Sociais - FGrS

(, Alimentação do Trabalhador

(, Demais Impostos, Taxas e Contribuiçõ6, qceto IR e CSLL

G) Demais lmpostos, Taxas e Contribuiçõg, sceio IR e CSLL

G) Despesôs om veículos e de Con*ryação de Bens e Instalaçõe

C) Despesas om Água e Esgoto

(-) Despess @m TdeÍone e Intem€t

(-) Outras Despeas Operacionars

G) Outras Despess Operacionais

(-) Outras Despess Operacionais

G) Outras Despsas Operacionais

(, Outras Despeas Operacionais

C) OutÍas Desp6as Operacionais

G) Ouúâs Despêss OpeGcionais

G) Outsôs Despess OpeGcionais

G) Outsas Despss Opeíaoonais

(-) Oukas Desp€as Operacionais

G) Ouúas Despê$s Operaoonais

OI.ITRAS RECETTAS OPERACIOT{AIS

Ouúas Rüdtas Operacionais

RESULTADO OPERACIONAL

9.227.500,00 9.227.500.00

(5.87s.8s8,94) (5.875.858.94',|

3.351.641.05

12.S79.141_06

(s.879.475.61\

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA
ADMINISTRAOOR
CPF: 015.639.655-69

3.6L6,67

ELMANO OLryEIRA BITTTNCOURT
Reg. no CRC - BA sob o No. 017450/0-8
CPF: 397.111.295-15



ffi.ffiEmpresa: CHICÂBANASHOWS E EVEÍ{TOS LTDA

C.N.P.J.: 07.930.5420001-02
Insc. Junta Comercial: 292050210530 Datô: 10/04/2006
Endereço: Rua R E, 18, QUADRA H, URBIS I, SERRINHÁy'BA, CEP.+8700-000

Período: 0710t1202i-3LlLU20Zi

DEHOÍISTRÂçÂO DO RESULTADO DO EXER.CÍCIO EÂ3UL212O23

Folha:

Número livro:
0134
0014

Cródim Clasçificacão Descrição Saldo Totâl

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO úQUTDO DO EXERCÍdO

6.703.282.12

6.703.282.L2

ANTONIO LUCI,ANO BORGES DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF: 015.639.655-69

ELMANO OLIVEIRA BITIENCOURT
Reg. no CR.C - BA sob o No. 017450/GB
CPF: 397.111.295-15



ffiEmpresa: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

C.N.P.].: 07.930.54210001-02
Insc. Junta Comercial: 29205040530 Dab: 10/04/2006

Endereço: Rua R E, 18, QUADRA H, URBIS I, SERRINHr'y'BA, CEP 48700-000

Perícdo: OUOll2Oz3a37l7Zl7023
Balanço encerrado emi 3L17212023

BALANçO PATR.IMONIAL

Folha:

Número livro:
0135
0014

código Ctassificeção Descrição Saldo Atual

1

1.01
1.O1.01

1,O1,01.01
1.01.01.01.01

ATIVO

ATIVO CIRCULAÍ{TE

DISPONIBILIDADES
CAIXA GERÂL

Cãixa Matriz

4.651.309,47D
2.s8L/r43,2:lD
1.91&759,,r8D
1.91&759,/$D

1.918.759,.18D

66L723,r5D
3,735,00D

3,735,00D

57.637,5OD
57.637,500

6O1.351,25D
38.425,00D

24.976,25D

r15.275,00D

422.675,O0D

2.069.826,24D
2.069.826,24D
2.069,826,24D

1.008.193,45D

7.400,00D

923.974,45D

211.108,91D

80.750,57C

4.651.309,47C
146.849,82C
146.849,82C

12,1,r8,50C
6.030,92C

L,257,11C

4,860,47C

694,90D
694,90D

1.133,18C
1.133,18C

134.263,04C
134.263,MC

4.504,459,65C
60o,ooo,00c
6O0,OOO,00C

600.000,00c

3.904,459,65C
3.904.459,65C

2.919.40r,55C

985.0s8,10C

26 1.01.02
2' L.OA.OLO1

30 1.01.02.01.03

40 1.0t.0203
48 1,01,02.03,,l()

CRÉDITOS

ÂDIAT{TAT{EÍ{TOS

Adiantamentc a Funcionários - Cirfl lante

TRIBUTOS A RECUPERAR.

Outros Impostos e Contribuiçôes a Recuperar

TRIEUTOS A CO].{PEÍ{SAR

CSLI Retida na Fonte

PIS/PASEP Retido na Fonte

COFINS Retida na Fonte

Contribuição Previdsciária a Cmpensar

ATIVO Í{ÃO CIRCULÂI{TE

IMOBILIZÁDO
IMOBILI;ZADO - AQUISIçÃO

Máquinas, Equipamentos e Instàlaçõ6 Industriais

Moveis, l,nensílios e Instalações Comerciais

veículos

Outras Imobiliza@s EDr Aquisição

(, Depreciação Acumulada - Imobiliado

PASSIVO

PASSTVO CIR,CULAÍ{TE

OBRIGAçôES DO CIRCULANTE

BENEfÍCIOS E E]ICARGOS SOCIAIS - CIRCUIÁÍ{TE

Salários e Rmunençõs a Pagar

INSS a RtrdheÍ
FGTS a Rmlhs

EMPRÉSTIMOS OU FINAI{CIAMENTOS - CIR,CULÂÍ{TE

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante

OBRIGAçõES FISCAIS - CIRCULANTE

IRRF a Rmlher - Circulante

ouTRÂs oBRTGAções - clncuulrr
Outras Obrigações - Circulante

PATRIMôNIO LÍQUIDO
CAPTTAL SOCIÂL

CAPITAL R,EALTZADO - DE RESIDENTE I{O PAÍS

Câdtal Subssito de Dmiciliados e Residentes no País

ourRAs cor{TAs Do PATRTMôilro úQuroo
OUTRÂS COÍ{TAS DO PATRIHôNTO LÍQUIDO

Lucros Acumulados dou saldo à Disposição da AsseÍnbléia

G) Prejuízos Acumulados

49 1.01.02.04
53 1.01.02.04,04

56 1.01.02.04,07

58 1.01.02.04.09

67 1.01.02.04.18

109
206
207
2t3
2L4

215

229

225

2BZ
2A3

284
245
286

288

289

t,o2
,.O2.O3
LO2,03.01
1.02.03.01.06

1.02.03.01.07

1.02.03.01.08

1.02.03.01.28

1.02.03.01.30

2
2.01
2.01.01
2.01.O1.01
2.01.01.01.01

2.01.01.01.03

2.01.01.01.04

299 2.01.01.07
301 2.01.01.07.02

307 2"O1.O1.09

308 2.01.01.09.01

334 2-01.01,17
341 2.01.01.17.28

347 2.03
348 203.01
389 2.03,0r.01
390 2.03.01.01.01

424 Z,O3,O4

425 2.03,04.01
426 2.03.04.01.01

428 2.03.04.01,11

RECONHECEMOS A EXAIDÂO DO PRESENTE BALANçO PATRTMONLAL ENCERRADO ü4 3rlnnO23rOÍAUZANDO NO ATIVO E PASSTVO: R$

4.651.309,47 (quatro milhões seiscentos e cinquenta e um mil trezentos e nove reais e quarenta e sete centavos)

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF: 015.639.655-69

ELMANO OUVEIRA BITENCOURT
Reg. no CRC - BA sob o No. 017450/0-8
CPF:397.111.295-15



ffi=ffiEmpresa; CHICÂ8AI'IA SHOWS E EVEI{TOS LTDA
Inscrição: 07.930.5420001-02
Endereço: Rua R E, 18, QUADM H, URBIS I, SERRINHÁy'BA, CEP 4870&000
Perícdo: 0t10112023-3L|LZ(Z0Z3
Insc. Junta Cornêrcial: 292050.10530 Data: 10/04/2006

coEFrcrENTES DE ANÁLTSES Ér4 3Ll L2l2O23

Pá9ina:

Número livro:
0136
0014

CoeÍiciente Fórmula Valor Resultado

Índie dG Lhuide ceral Auvo Cirolante + Reliávd Longo Prazo 2.581.,{}3,23 + 0,00 t7,s8

187,83

187,83

31,67

0,03

0,03

0,00

0,10

0,03

0,31

0,61

!4,77

0,97

0,46

2,34

0,00

Passivo Circulante

Índia de Lhuidu Sêcâ AUvo Circulante - Btoque

Pasivo Circuhnte + Passivo Não{irculante

Ativo CirculanteÍndie de Liqui.le Cmntê

Índie de Solvênci. ceral

Índie dê Câpital de

TemiG

13.743,78 + 133.r06,04

2.581.483,23

L3,743,78

2.581.483,23 - 0,00

Pà$ivo Circulante

AUvo

t3.743,78

4.551.309,47

Pasivo Circulante + Passrvo Nãocimlante

Passivo Circuhnte + Passlvo Não{irculantê

13.743,78 + 133.106,04

13.743,78 + 133.106,04

Paüimônio Lhuido

Pasivo Circulante + Passivo Não{irculante

4.504.459,65

13.743,78 + 133.106,04

Pasivo Total

Pasivo ClrculanteÍndie de EndaYidamento

Corênte

Índie dê Dívida a Curto

Prazo

G6u de Eodividamnto

MaÍgem OpeÍâcionâl

Rcntabilidade do Ativo

Rentabilidade do

Patrimônio LÍquido

Índie de Câpital PópÍio s/
Pasivo Tot l

Índie.!ê Imobiliação.to
Patrimônio Líquido

Retomo sbrc o PaEimônio

úquido Médio

Índie de EndiYidâmcnto

Gêrâl

PEzo Médio dc

RÉêbimento

4.504.459,65

L3,743,78

Patrimônio Lhuido + Rsuhàdo de Exer. Futuros

Passivo Circulante

4.504.459,65 + 0,00

13.743,78

Pasivo Nãocirculante

Pa$ivo Circulante + Pasivo Não{irculante

133.106,04

13.743,78 + 133.106,04

Ativo

Lucro/Prejuízo Opsiliond

4.65t.309,47

2.817.407 ,5r
Rtreitas de vendas

Lucro/PÍeruÍzo do Exscício

9.227.500,00

2.817.407,51

Ativo

Lucro Liquido

4.6513@,47

66.533.684,13

PatÍimônio Líquido

Patrimônio Líquido

4.504.459,65

4,5M,459,65

Pasivo Total

Ativo Nãotirculante

4.65L.309,47

2.06,9.826,24

Patrimônio Lhuido

R6ultado Opsacional

4.5fi.459,65

9.231,116,67

Patrimônio Líquido Májio

DudictasaReeberx365

3.939.28t,97

0,00 x 365

Ve0da Líquida 0,00

ELMANO OLIVEIRÂ BTTTENCOURT
Reg. no CRC - BA sob o No. 017450/G8
CPF:397.111.29915

ANTONIO LUOANO BORGES DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF:015.639.655-69



CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ:07.930.542/000'l-02 NIRE: 29205040530

Rua E QUADRA H GASA, 18, BAIRRO URBIS'l

SERRINHA - BA CEP:,18700-000

FL.137
10t04n006

NOTAS EXPLTCATTVAS AS DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2023

I ) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPRESA CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, é uma Empresa limitada, com sêde e Íoro

na cidade de Serrinha, estado da Bahia, tendo como Cadastro Nacional de Atividades

Econômicas e objeto social 78.20-5{0 - Locação de mãode'obra temporária com início de

atividades em í0 de abril de 2006.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTABEIS

As demonstrações contábeis Íoram elaboradas em consonância com os Principios Fundamentais

de Contabilidade, Código Civil e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.í ) Aplicações Financeiras

Estáo registrados ao custo de aplicaçâo, acrescidos dos rêndimentos

proporcionais até a data do balanço.

.2) Direitos e obrigaçÕes

Estáo demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçÕes

monetárias e encargos Íinanceiros, observando o regime de competência.

3.3) lmobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisiÉo, deduzido da depreciação acumulada calculada

pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliaÉo patrimonial

A empresa no ano correspondente não realizou ajuste de avaliação patrimonial e tem expeclativa

para o exercício seguinte.

3.5) lmpostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido no exercício referenciado e contabiliza os encargos kibutários pelo regime
de competência.

4) PASSIVO

A empresa conta com um passivo, relacionado à a obrigações sociais e fiscais, assim como demais situações

conforme demonstradas, totalizando um valor de R$ 4.651.309,47

5} RESPONSABILIDADE E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, têndo em vista que o administrador da empresa,

escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

6) cAP|TAL SOCIAL

O capital social é de R$ 600.000,00, dividido em quotas, totalmente integralizado, apresenlado a seguinte composição:
Administrador: ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Propriedade para investimento é a propriedade em considerar o lucro obtido perante os dêmonstrativos e aumentar o

Capital Social da entidade.
8) EVENTOS SUB SEQUENTES
O administrador declara a inexistência de Íatos ocorildos subsequentemente à data do encerramênto do exercicio que

venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa para efeitos dos demonstrativos

apresentados, mâs reintegra que no exercício seguinte irá realizar alterações significativas para alteração do regime de

tributação assim como de seu capital social e quadro societário.

SERRINHA / BA, 31 de dezembro de 2023.

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA
ADMINISTRADOR
C.P.F: 0'Í 5.639.655-69
R.G:830437800 BA

ELMANO OLIVEIRA BITTENCOURT
Técni@ em Contabilidade
c.R.c BA-017450/0-8
G.P.F: 397.1 1 1.295-'15

ffi



'ffi
Folha: 138

ÇQNSEU$ Rgenx,cl"DEço6{rÂBILS}A§€
D^&AHh

CONSELHO REGIONAL DE CONTABTLIDADE DO ESTADO DA BAHIA
GERTTDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

ID DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 2410712024 as 11:49:24

Válido alé: 221 1 0 12024.

Código de Controle: 730877.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

effi
W CRÊffi&

NOME................
REGtSTRO........
CATEGORIA......
cPF....................

ELMANO OLIVEIRA BITTENCOURT
BA-017450/O-8
TECNICO EM CONTABILIDADE

***.111 .295-**



FOLHA: 139

TERMO DE ENCERRAMENTO ffi
DIARIO

N'de Ordem 14

Contém este livro 139 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 139 e serviu de DIARIO n"
14, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações proprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA E, 18 - QD. H CASA

Bairro: URBIS I

C.E.P.: 48700000

Cidade.: SERRINHA / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205040530 e arquivado em 10/04/2006
lnscrição Estadual n" ISENTO e C.N.P.J. n'07930542000102

SERRINHA/BA, 31 de Dezembro de 2023

ELMANO OLIVE I RA BITTENCOURT
CONTADOR
C.P.F.:3971 1129515
R.G.:3764125-50 SSP
C.R.C.:174508A

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
C.N.P.J.:07930542000102

Junta Comercial do Estedo da Bahia
CertiÍi@ o RegislÍo em24lO7l2O24
Arquivamento 24009907380 Protocolo 24823'1014 de 24107 12024
Nome da empÍesa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
NrRE 29205040530
Este documento pode seÍ verif€do em
http://Íegin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 243143959049
Esta cóDia Íoi autenticada diqitalmente e assinada em 2410712024
--- õ-..:- a<óotntcca

,UCEB
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ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTD,

CNPJ ne 07.93O.542/OOOL-OZ

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em L7/O8/a979, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF ns O15.639.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE ns 83O4378OO, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Q.UADRA 1 RUA E, 2L,
URBIS 1, SERRINHA, BA, CEP 487OOOOO, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta ComercÍal do Estado da Bahia, sob
NIRE ns 292O5O4O53O, com sede Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 487OOOOO,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o ne O7.93O.542/OOOL-O2,
delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" aO.4O6/ 2OO2, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PRODUCAO MUSICAL SHOW MUSICAIS; SERVICO DE ILUMINACAO SONORIZACAO E PALCO; SERVICO DE

ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS;
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA; SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCACAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA.

CNAE FISCAL

7a2O-S/OO - locação de mão-de-obra temporária
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
a23O-O/O1, - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9OOL-9/O2 - produção musical
9001-9/06 - atividades de sonorizaçáo e de iluminação

DA RATTFTCAçÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em SERRINHA-BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" LO.4O6/2OO2,
mediante as condições e cláusulas seguintes

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em t7/O8/L979, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF ne O15.539.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE ne 83O4378OO, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLlcA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Q.UADRA L RUA E, 2!,
URBIS 1, SERRINHA, BA, CEP 487OOOOO, BRASIL.

único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA,
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ne 292O5O4O53O, com sede Rua e, 18,

Req: 813OOO01512790 Pâgina I
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CHTCABANA SHOWS E EVENTOS LTDr

CNPJ ne 07.93o.s42lOOOL-O2

e.d. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 487OOOOO, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica/MF sob o ne o7.g3o.542/OOOL-O2, delibera e ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei

n" LO.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO ENqUADRAMENTO

CLÁUSULA pRlMElRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA -

ME nos termos da Lei Complementar ne L23, de L4/LO/2OO6.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELI,

CLÁUSUI-A TERCEIRA. A empresa tem sede: Rua e, 18, Q.d. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 487OOOOO.

CLÁUSULA q,UARTA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAçÃO

CLÁUSULA Q.UINTA. A empresa terá por objeto(s):

pRODUCAO MUSTCAL SHOW MUSICAIS; SERVICO DE ILUMINACAO SONORIZACAO E PALCO; SERVICO DE

ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQ.UIPAMENTOS PARA EVENTOS;

LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA; SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCACAO DE

AUTOMOVEIS COM MOTORISTA.

CNAE FISCAL

7820-5/OO - locação de mão-de-obra temporária
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
773g-O/gg - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industríais não especificados
anteriormente, sem operador
A23O-O/O1 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9OOL-9/O2 - produção musical
9Oo1-9/06 - atividades de sonorizaçáo e de iluminação

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em L0/04/2006 data do seu arquivamento e seu

prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSUIA SÉTIMA. A empresa tem o capital de RS 600.000,00 (Seiscentos mil reais), dividido em

600.000 (seiscentas mil) quotas de RS 1,OO (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.
ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, com 6OO.OOO (seiscentos mil) quotas de RS 1,OO (hum real) cada

uma, perfazendo um total de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais).

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

Req: 813OOOOI5I279O Pâgina2
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTD,

CN PJ ne 07 .93O.5421O0O1.O2

DA ADM!NISTRAçÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ANTONIO LUCIANO BORGES

DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado
o uso do nome empresarial.

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CúUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3L de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FATECIMENTO

CLÁUSULA DÉCtMA pRlMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer(em) a admÍnistração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de

outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente ElREL|.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA Q.UARTA. Fica eleito o foro de SERRINHA-BA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

O sócio lavra o presente instrumento.

SERRINHA-BA, 13 de outubro de 2023

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA

Req: 813OOOO15I279O Página 3
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ALTERAçÃo pon rRÂNsFonulçÃo DE EÍSeRESA INDtvtDUAL DE

,__REspoNsABrLrDADE LTDA (EtRELt) EM soctEDADE gmpResÁRla
LIMITADA

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

Cláusula Sexta O foro para o exercício e o cumprime nto dos direitos e obrigações
resultantes do contrato nece em SERRINHA-

Req: 8 I 1000012692

CertiÍico o Registro sob o no 29205040530 em27lO9l2O21
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MARCOS BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/01/1988,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nO 019.925.965.E1, CARTEIRA DE IDENT]DADE no
13363509-03, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA - BA, residentê e
domiciliado(a) no(a) RUA E, QUADRA H, 18, uRBts t, SERRINHA, BA, cEp 4870oooo,
BRASIL, titUIAT dA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABTLIDADE LIMITADA
CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, registrada nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE no 296O0430680, com sede na Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Seninha,
BA, CEP 48700000, inscrito no CNPJ sob no O7.93O.5421OOO1-02, resolve alterar e
transformar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada EliELl em Sociedade
Empresaria Ltda.

Cláusula Primeira - Fica transformada esta Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal, so'b o nome empresarial CHICABANASHOWS E EVENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçóespertinentes.

Cláusula Segunda - O capital desta Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, novalor de R$ í00'000,00 (cem mil reais), passa a constituir o capitaí Oa SããeOade Limitadamencionada na cláusula anterior.

clausula Terceíra - Admite-se neste ato o sócio ANToNlo LUclANo BoRGES DA STLVAadmitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em lll}gtigTg, SOLTEIRO,EMPRESARIO' CPF no 015.639.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE n. C O+SZ8oo, órgãoexpedidor SECRETARIA DE SEGURAIIÇA PUBLICA - BA, residente e domicitiaao(a) nõ(aiQUADRA 1 RUA Ê,21, URBIS 1, SERRINHA, BA, CEP 487OOOOO, BúS!L.
Parágrafo Primeiro. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa
modalidade.

Parágrafo segundo. o sócio MARCOS BORGES DA SILVA que é possuidor Ío0.oo0 (cemmil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no valor total de R$ roó.ooo-,0õ (cem mil ràaii;totalmente inte_gralizado, cede e transfere todas as suas quotas de capitál para o Sócio oraadmítido ANTONIo LUCIANO BORGES DA SILVA, recebendo oesiã-al"i-portáncia de R$10o.00o'oo (cem mil reais) neste ato e em moeda corrente do pais, oanoo ôritação.
Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição por transformação deEmpresa lndividual de Responsabilidade Limitada.

cláusula Quarta -l_a-dnlinistração da empresa caberá ISoLADAMENTE a ANTONIOLUclANo BoRGES DA STLVA com os poderes e atribuições dã ráp-r"r.rt"ção ativa epassiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todbs os atos'compreenoidos noobjeto, sempre de ínteresse da empresa, autorizado o uso do nome empr"rriLl.
Cláusula Quinta - O administrador dec.lara, sob as penas da !ei, que não está impedido deexercer a administração da sociedade, por lei especiat ou em virtuje-ãe condenaçãocriminal, ou por se encontrar sob os efeítos áela, a pena quo vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por'crime tarmJÀúr,-ãã'pr"rrricação,peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

"ont." 
o sistemafinanceiro nacional' contra normas de defesa da concorrência, 'contia às relações deconsumo, fé pública ou propriedade.
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ALTERAçÃo poR TRANsFonulçÃo DE EtlpREsA tNDTvtDUAL DE

-BEspoNsABrLrDADE LTDA (ErRELr) EM soctEDADE ennpResÁRrl
LIMITADA

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTOA

Cláusula Sétima - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIDADE
LIMITADA, com o teor a seguir:

CoNTRATO SOCTAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDTV|DUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMTTADA E]RELI EM SOC]EDADE EMPRESÂRIA
LIMITADA Nome Empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionalidade BFIASILEIRA, nascido em
171o811979, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 015.639.655-69, CARTETRA DE
IDENTIDADE no 830437800, órgâo expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) QUADRA 1 RUA 8,21, URBIS 1,
SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL, resolve apresentar o contrato social da
empresa com nome empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ
sob o no 07.930.5421OOO1-O2, com sede no Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis t Serrinha,
BA, CEP 48700000:

GLÁUSULA ís A sociedade girarâ sob o nome empresarial CHICABANA SHOWS E
EVENTOS LTDA, e terá sede na Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP
48700000.

CLÁUSULA 2e O capital social será R$ IOO.OOO,OO (cem mil reais) dividido em
10O.OOO (cem mil) quotas de valor nominal RS 1,OO (um real), integralizadas pelo sócio
em moeda corrente do pais:

ANTONTO LUCIANO BORGES DA SILVA, R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em
100.OOO (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um reat)

CLÁUSULA 3e O objeto será SHOW MUSICA|S; SERVTÇO DE TLUMUNAçAO
SONORIZAçAO E PALCO; SERvIço DE oRGANIzAçAo DE FESTAS E
EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EGIUIPAMENTOS PARA EVENTOS;

coDrFrcAçÃo DAs ATtvroADEs EcoNÔMtcAs

90.0í-9-02 - Produção musical;

77.39.0.99 ALUGUEL DE OUTR^AS MÁQUINAS E EGIUIPAMENTOS
COMERCIATS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR;

82.3O-0-Oí - SERVTçOS DE ORGANTZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSTçÔES E FESTAS;

9O.Oí-9-06 - ATTVTDADES DE SONORTZAçÃO e DE ILUM|NAÇÃO;

CLÁUSULA 4a A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

cLÁusuLA 5a A administração da empresa caberá lsolÁDAMENTE a ANTONIO
LUCIANO BORGES
e passiva, judicial e

DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa
lmente, podendo praticar todos compreendidos

no objeto, sempre de da empresa, autorizado o uso empresarial

Req: 8l 100001269273
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ALTERAçÃo poR TRANsFonruaçÃo DE EMeRESA tNDtvTDUAL DE
RESeoNSABTLTDADE LTDA (EtRELt) EM socrEDADE erupResÁnla

LIMITADA
CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

ClÁUSUla 6e Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
etaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócío as perdas ou os lucros apurados.

CLÁUSULA 7â A sociedade poderá a quatquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçâo contratual assinada pelo sócio.

GLÁUSULA 8a O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercera administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar(em) sobos efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nornas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. í.01í,
§ ío, cc/2o02)

CLÁUSULA gr Fica eleito o foro de Seninha-Ba, para o exercício ê o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

SERRINHA-BA, 14 de setembro de 2021

BORG SILVA

LU ES DA SILVA

Req: 81 100,001269273

Certifico o Registro sob o no 29205040530 em 2710912021
Protocolo 217 946682 de 27 I 0912021
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 29205040530
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela I 331 5373731 8605
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assínada em2710912021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,],CEB



&
Jgç§§

r{7r{z

[l ilililflililliltilt$til|il I ll lll

217946682

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ

.'l

&l â.
.rx

§d
§* {;.{. F

i§$i;"\§§-§

:a--- z-o> H' 6' aL@â'/4+

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretiíria-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 27losl2o21

Certifico o Registro sob o no 29205040530 em 2710912021

Protocolo 217 946682 de 27 I 09 I 2021
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 29205040530
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 331 537373í 8605
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2710912021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

i
I

{

1

NOME DA EMPRESA CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

PROTOCOLO 217946682 -21t09t2021

ATO OO2 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

I

29205040530

ARQUTVAMENTO 29205040530 DE 27 /09 12021 DAT A

t 0't.930.542/000r-02
TIFICO O REGISTRO EM27IO9/2021

1

IUCEB

§:



ÇL

Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individuat de Responsabilidade Lirnitada -
EIRELI

CI{ICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

MARCOS BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O9/Ot/1988, SOLTEIRO,
COMERCIANTE, CPF ne 019.925.965-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE ne 13363509:03, órgâo expedidor
55P - BA, residente e domíciliado(a) no(a) RUA E, QUADRA H, 18, URBIS I, SERRINHA, BA, CEp
48700000, BRASIL. Na condição de único sócio da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente aiquivado nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE ne 29202903090, com sede Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP
48.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Naciona! de Pessoa Juridica/MF sob o ne
07.93O.542/OOOL-O2, Resolve transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA tNDtVtDUAL DE
RESPONSABILIDAOE LIMITADA ElRELl, con§oante a faculdade prevista no parágrafo único do art.
1O33 da Lei 1O406/02, resolve:

Cláusula le Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - ElRELl, passando a denominação social a ser CHICABANA SHOWS E

EVENTOS ElRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula 2e-A empresa girará sob o nome empresarial. CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI e

tcrá sede e domicilio na Rua e, 18, Q.d. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 48.700-000.

Ctausula 3'l - Declara, sob as penas da lei, que sé enquadra na êondição de MICRO EMPRESA - ME
hos termos da Lei Complementar ne L23, de L4/LO/2OO6. .

Cláusula 4e - o capital seiá de RS 100.000,oo (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda
corrente do País-

Parágra[o Primeiro - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CIáUSUIA 5E - O ObJEtO SHOW MUSICAIS; SERVIçO DE !LUMUNAçAO SONORIZAçAO E PALCO;

SERVTçO DE ORGANIZAçAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARA EVENTOS;

coDtFtcAçÃo ons ATIVIDADES EcoNÔMICAS '

90.O1-9-02 - Produção musical;
77.39-O-gg _ ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;

az.3o-o-o1- sERvtçoS DE ORGANIZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIçÕES E FESTAS;

90.01-9-06 - ATTVTDADES DE SONORIZAçÃO E DE !LUMINAÇÃO;

Cláusula 6e - A empresa iniciou
indeterminado.

suas atividades em 70/04/2006 e seu prazo de duração é

Cf áusula l1- A administração da empresa será exercida por MARCOS BORGES DA SILVA com os

poderes e atribuações de sócio pessoa física autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

Cláusula 8s - O exercícig social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano

será elaborado inventário, bala trimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular os lucros ou perdas aPUra

Req: 8 I 90000095 I 330 Página I

&
Certifim o Registro sob o no 29600430680 em 03/09/2019
Protocolo 195884027 de 03/09/2019
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI NIRE 29600430680

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 91 81 492601 6989
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 03/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB



Transformação de Sociedade Limitada para Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI

. CHICABANA SHOWS E EVENTOS TTDA
Cláusula 9e - Declaro que não possuo nenhuma outra cnrpresa dessa modalidade registrada.

Cláusula 1Os-O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou enr virtude de condenação crimina!, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaraamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou'suborno, concussão, peculato, ou
rontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. t-OtL, § 1s,
ccl2oo2l

Cláusula 11e - Fica eleito o foro da Cidade de Serrinha - Ba, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações, resultantes do ato constitutivo.

Clausula 72c-- E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam -se a cum prir o p te lnstrumento, assinando-a de igual teor e forma.

Se n a, 26 agosto de 2019.

BORGES DA SILVA
F ns O19.925.965-81

ÍalE rôurc or llorrs cflrúrt rus t2tl.rErs

R-orh.ço Fr.rndh.nF r(.) Itmr(3) Ô:MARCCIS EORGES

Êni tirn-rr*,o drrriô' Lrfud urdr s. or-'
êurlro: Brlto, Trbrlll SuHlutr. A dqr.t .ó t m
vrlld.d..coÍnprú.dr ds QR CoÔ. - Srrinhr' BÀ
zruao1g. V.lor do Ab: Rl 6.00 Emd' Rl 2.t12 Tür: R$

2Zt^BaÍrllt710
ELo nEcoNt{EctMENÍo
,g lib hr hrlrrrtrn$dÔdr

íteq: 819000009513i0
Página 2
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Certifico o Registro sob o no 29600430680 em 03/09/2019
Protocolo 195884027 de 03/09/2019
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI NIRE 29600430680

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.bíAUTENTICACAODOCUMENTOSiAUTENTICACAO.aSpx
Chancela 91 81 492601 6989
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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TIANA REGILA M G DE ARAUJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/09/2019

CertiÍico o Registro sob o no 29600430680 em 03/09/2019
Protocolo 195884027 de 03/09/20'1 I
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI NIRE 29600430680

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 91 81 492601 6989
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/09/20í 9
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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NOME DA EMPRESA CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI

PROTOCOLO 19s884027 -03t09t2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

I'i*u.
.*f:.\ ,

ii

sO REGISTRO EM 03 I 09 I2OI9

29600430680
0't .930.542t0001-02
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§srLARAÇÃ$ RskATtryA À pnsrnrÇÃ* m*
TRÀB&LH§ §ü lwHm§a - {LÊl Ns 14,r.3313U

tHl§ÂfiÀl{A §H*\fiI§ E EV§NTS§ §l§§H, inscrita no tlrlFj: 07.93ü.§431$$ü1-ü3
çmm errdereçü nã Rua § ne 1§ &uadna H Bairro: Urbis I - §errinha-BA txp: 4S"7$ü-ü$ü,
lnsc. Estadual lsentâ* Insc. lvtunicipel: n§ I"§§ü33nü, nsste ãtÕ rÊprÊsentada p*l* seu

{repr*sentxnte/súcialprncurador} * §F. &HT§HIü LUCIÀNO t*BSEs nA st[VA,
hrasiltirn, msisr, ennpresário, p*rtad*r de tarteíra de ld*ntidade n"* SS**§?S§ü ssF

§4. inscritü nt ÇPF s*h o ns ü1§.§§§.655-6§, ns uso de suas atribuiçÕes legais, vem:
q-F{l,A&AS- para fins de p*rticÍpaç§o ns prüÊesss licitatdrio rnr pautx. ssb as

p§l1âs dm Lni. que está em situaç§c, regular per*nte o FrlinistérÍo do TrahaÍho, nü quÊ sÊ

refere à *bserv§ncia do dispostu nc imcíso XXXlll, de Artigo 7" da Constituiçãs Federal,
*, parã flns dn disposto no inciss V d* artign ã7 da Lei n.s §.66§, de ã1 de juriho d*
i"S**, arreseid* pel* tei n.s 14,3.§3, de ã1" de ahril de ãü?1, que não êffisr*6a nneüür

de dearit$ anss en: trabalhn nsturnm, peri6*sü su insalubre e nãe rmpr€§a mrenor de

deaesseis ãt1s§-

Ressalva; §mpregã msnsr, a partir de quatorãs ân*s, na cnndição de aprendir { }"

{$bservaçãc: *nr c*sn afirnrativo. ass[nalar a ressalva acirna]

F*r ser yerdade ssslna i* presente"

§errính* ü3 de Janeirn de 3*?4.

" i:
i

I

§ Etft,§LI * tttrFJ: .g*§.54ÊrsüüÍ-§g

ET.TTüHI§ LUÊI*}.Iü §§RGH§ §A §II.VÂ

{tFF: üt§.§S§"§§§{§I RG: S§S4§Yü0ü SSF-BÀ}

Rua E n§ trS Quadrs i{ Bairro: Urbis I - §erinh*-§A, CÉP. t18.70&000

t
C§PJ : 07. 93S.54e1üüO1-&:
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*assi[.n#*$-Comprovante de assinatura eletrônica

Documento: Declaração de não vínculo

lD única do documento: #oàrdS0iuhDl Oku9fDcspLpc6yaeAluym

Este Log é exclusivo ao documento #oàrdS0iuhDlOku9fDcspLpcíyaeAluym e deve ser considerado parte do
mesmo, coÍn os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Ássin aturas e hísúorico

Documento assinado por Ângela Rodriguesl C.P.F: 041.082.244-26

Endereço de e-mail: kikochicabana22@gmail.com

Endereço de lP: 162.158.193.142

Date e hora da assinatura: 19/02/202417:43:03

O documento não foi modificado, a assinatura etetrônica é válida para LTV. Assinatura com validade iurídica conforme a

tei 14.063 na modatidade de "Assinatura eletrônica avançada", Ar1. 4o, §2.

Autenticidade deste documenta poderá ser verificada em:
h ttp s : //a p p. a s s i n a do c. co m/v a I i d ate/o I rd S0 i u h D 1 O k u 9f D c s pL pciyae Al u y m

..lt
iili

&
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Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasíl

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

lcP IBrasil IFl
Conforme

MP 2.200-2101
e Lei 14.063120

A§SINATURA ELETRÔNICA

QUÀL§F§üAM&



1àA t úí: t I rAilLraçaa & nirsti: iltIpS://APp.AsstDAoOC.|:otüvataate/qtbFzeqve<Mx/§JqAt 1Í,UOrOn/DtrUc,Li I Asrraoo 0,9Ía,mente por AsstnAooÇ\ú

cHI'CÂBÂt'{^

DEcLARIcÃo DE rNrxtsrÊ ClA DE FATOS IMPEDITIVOS

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua E no 18

Quadra H Bairro: Urbis I - Serrinha-BA, CEP. 48.700-000, lnscrita no GNPJ
sob n". 07.930.542/0001-02 e lnscrição municipal n'19903300, representada
por seu sócio administrador ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA,
brasileiro, maior, empresárío, residente e domiciliado na cidade de Serrinha-
BA, inscrito no CPF sob n" 0í5.639.655-69 e documento de identidade n".

830437800 SSP/BA: Declara para todos os Fins de direito e a quem possa

interessar que tuÃo ExlsTEM FATOS IMPEDITIVOS (Habilitação e

Contratação).

Serrinho /8A,03 de Joneiro de 2024.

CHICABANA SHOWS E EVENTO§ LTDA
CNPJ: O7.93O.542/OOO1-O2

Rua E no 18 Quadra H Bairro: Urbis I - Serrinha-BA, CEP. 48.700-000
CNPJ : 07.930'542/0001-02

Chi.áb,1ii SrDç'se Evcnlos

Procuradora
al .939.5 "12 /Oú1-O2

ffirrsn{r, } }'l cS c.R.nrt'is,u"
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*assiltn##ü.Comprovante de assinatura eletrônica

Documento: DECLARAçAO FAIOS 2024

lD única do documento: #qlBPzeqOeRMxTs9qAll hDdYuhTblFUBG

EsÍe Log é exclusivo ao documento #qtBPzeqOeRMx7sgqAllhDdYuhTblFUSG e deve ser consrderado parte do

mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Ássrn aturas e hrsúorico

Documento asstnado por Angeta Rodrigues I C.P-F: 041.082-244'26

Endereço de e-mail: kikochicabana22@gmail.com

Endereço de lP: 172.69.142.136

Date e hora da assinatura: 03/01/2024 11:0i:40

O documento não foi modificado, a assrnaÍura eletronica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a

tei 14.063 na modatidade de "Assinatura eletrÔnica avançada", At't. 4o, §2.

Autenticidade desÍe documento poderá ser verificada em:

https : //a pp.as si n adoc. comlvali date/ql B PzeqOeRMxT s9qAl t hDdY u h7 bl F U 8G

=

§*ifl Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil

**§ Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

ASSINATURA ELETRÔNICA

wü.§Â§-§F§tAmÂ

tcP
Brasil.l-.

Conforme
MP 2.200-2101
e Lei 14.063/20
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CtlrcÀBr\t{r\

DECLARAçÃo or lNnxlsrrucm DE REtAÇÃo FAMITIAR ou
PARENTEsco PEssoA ;unÍulce

A empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS, sediada à Rua E 18 Quadra H Urbis I Serrinha-8A

Cep: 48700-000, inscrita no CNPUMF sob ns. 07.930.542 /OO01-02, nesteato representado pelo

Src Antônlo Luciano Borges da Silva, DECLARA, para os devidos fins, que de acordo com a

alÍnea acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação familiar ouparentesco no

âmbito da administração pública direta, indireta e fundacionais dos Poderes Legislativo e

Executivo ESTADUAL, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afInidade, até o terceiro grau, de agentes púbticos (prefeito. vice-prefeito, secretários,

procuradores, vereadores e de servidores investidos em cargo de díreção, chefia ou

assessoramento).

Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo aresponsabilidade

pelo seu inteiro teor, sob as penas da Lei.

Serrinha-BA, 19 de Fevereiro de2024.

9),,ç"1,, ) )1 c\ iRo,{,'i g,,n"

CHICABANA SHOWS E EVENTOS - CNPJ:07.930.54210001-02

Antônio Luciano Borges da Silva - CPF: 015.639.655-59

Chicabàna Sho!ís e Ê:!.rrtos

Procuradora
07.930.542iün\42

CHICABANA sHOwS E EVENTOS LTDA-CNPJ: 07-930.s42l0Úlot-O2

Rua E 18 Quadra H Urbis ! Serrinha-BA Cep:48.7O0-fi)O
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clJLc^BÂr{^
Serrinha - BA, 14 de Março de2O24.

AO

llmo. Sr Secretárío

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANÇHIETA

SECRETÁR|O DE ESTADO DA CULTURA-SECULT/PI

DECIÁRAçÃO DE QUIrAçÃO DE DÉB|TOS ANTERIORES

A empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ:

07.93O.542/OAO|-02, com sede à Rua E 18 Quadra H Urbis lSerrinha-BA Cep:48700-000, por

seu representante legalAntônio Luciano Borges da Silva, portador do CPF: 015.639.655-69, RG:

830437800-SSP-BA. DECIÁRA, ter cumprido todos os procedimentos exigidos na prestação de

contas das contratações anteriores, estando plenamente em dia com as exigências

contratuais junto a esta SECULT e qualquer outro órgão do estado'

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Serrinha-BA, 19 de Março de2024.

fr,reoln li? d .Qr./,',g,,"*

CHICABANA 5HOW5 E EVENTOS EIRELI

CN PJ ; 07.930.542/0001-02

P rocu radora
Evb {reB oi úeehEr

CHICÁBANA SHOWS E EVENTOS EIRELU - CNPJ: 07.930.542/0001'02

Rue E 18 Quadra H Urbíc I Scrrinhe-8A Cep: II8'70O-{X,O
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*assiltn§*'ç.Comprovante de assinatura eletrônica

Dacumento: DECLARAçAO Oe OÚfAçnO DEBTTOS

t D ú n i c a d o d oc u m e n to : #xGyWZ97 a e K n Tt3 H D 4 L1 5y rd M d Xtu tve E

EsÍe Log é exclusivo ao documento #xGyWZgTaeKnTt3HDALl SyrdMdxtutveE e deve ser considerado parte do

mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Ássrn aturas e historica
Documento asslnado por Angeta Rodrigues I C.P-F: 041-082.244-26

Endereço de e-mail: kíkochicabana22@gmail.com

Endereço de lP: 201.71.27.21 4

Date e hora da assinatura: 19/03/202419:06:20

O docuntento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade iurídica conforme a

tei 14.063 na madalidade de "Assinatura etetronica avançada", Art. 4o, §2.

Autenticidade desúe documento poderá ser verificada em:

http s : //a p p. as s i n a d o c. c o m/v a t i d a te/x G yWZ97 ae Kn Tt3 H D4 Ll 5y rd M dxtu tv e E

ffiruy Datas e horários baseados no fuso horário (GMT'3:00) em Brasília, Brasil

ffiffi Sincronizado fom o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

ASSiI{ATURA ELETRON ICÂ

QUALlF§üASA

lcP
Brasil

Conforme
MP 2.200-2101
e Lei Í4.063/20



Declaração para Dispensa da Retenção das Contribuições Sociais e IRRF

Eu, Elmano Oliveira Bittencourt, Contador CRC/BA L7450/0, DECLARO para os devidos

fins que a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, cadastrada com CNPJ

07.93O.542|OOOL-02, com sede na Rua E, Quadra H, 18, Urbis L, Serrinha-Ba, CEP 48.700-

0OO, é optante pelo PERSE (Programa Emergencial de Retomada do setor de Eventos),

conforme LEI L4.748/2L, da não incidência na fonte do da CSLL, da Cofins, da

contribuição para o PIS/Pasep, e o IRRF.

Serrinha-Ba , 02 de fevereiro de 2024

:il;;ffi[,*rrrrE*couRr M
lüffi;ffii:ffi$iqd{*'* Qnrrc

Elmano Oliveira Bittencou rt
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministerio da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicaçÕes GeográÍicas

Certificado de registro de marca

Processo no: 9í8034663
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CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA - ME [BRYBA]
079305420001 02
R. E, no. 18, Quadra H - Urbis I i 48700-OOO, Serrinhaf BAH!A, BRASIL

Mista
Marca de
27.5.1
41
Cantor(a) - [Consultoria em]; Canto(a) - [Assessoria em]; Canto(a);
Banda de música [qerviços'de entretenimento]- [Conçultoria emJ;

Banda de música [serviços de entretenimento]: [A§se§§ória em];
Banda de música [serviços de entretenimento]; (da classe 41)
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Chicabana é uma banda de axe que surgiu na Bahia e que conquistou todo oBrasil. Formada em
2007, o grupo conquistou um cenário artísüco e consolidado entre os grandes nomes da

música baiana.

A banda que saiu da pequena cidade de Serrinha, a terra da vaquejada, para tornar-se
referência em axé. O sucesso veio como fruto de longo e árduo trabalho do grupo, que tem Kiko
como vocalista desde o início. A Chicabana é caracterizada por misturar vários ritmos em seu
repertório. Sua musicalidade forte produz um som contagiante, que atrai um enorme número
de pessoas que gostam de animação e folia.

A diversidade do repertório vem das experiências de cada componente do grupo, a começar
por Kiko, que iniciou a carreíra em 1997 e passou por outras bandas antes de encontrar os

atuais companheiros. Nesse tempo de estrada, a Chicabana ocupou lugar de destaque na
programação das rádios, emplacando vários sucessos pelo Brasil. Entre eles, estão "Eu Quero
Só Você", "Pego Todas".Meu", "Pago Pra Ver", iPad iPod, iPhone, 'Dentro" e "Humildade e
Respeito".

O ano de 2010 foi especial para a Chicabana, com o lançamento de "Eu QueroSó Você". A

música atuou como divisor de águas para o grupo, gue se tornou nacionalmente conhecido e

consagrou-se como uma notável banda de axé music. A canção foi um sucesso, concorreu a
melhor música do carnavalde 2010 e foiregravada pela dupla sertaneja Jorge e Mateus.

O grupo se faz presente nas principais festas do país, principalmente na região Norte e
Nordeste. Entre os eventos dos quais a banda participou, está o o Festival de Verão Salvador,
Carnaval de Salvador, Fortal e Carnatal. Em 2012, participou também do Reveillon no Hotel
Pestana, em São Luís do Maranhão, um dos maiores do país. Pela força das suas músicas e
presença de palco, pelo talento e carisma, a Chicabana é uma das bandas mais marcantes do
axé music.

Em 2013, mais um grande sucesso da Chicabana, o clipe da música "Pago Pra Ver" que teve atriz
Antônia Fontenelle como par romântico do Cantor Kiko, e que teve como cenário a praia do
Recreio, no Rio de Janeiroos sucessos da Banda Chicabana são nítidos em cada plataforma! No
lnstagram são mais de 360 milseguidores, no Facebook o número já ultrapassou os 330 mil
seguidores e não para por aí! No Youtube são mais de 31 mil inscritos e 5 milhões de
visualizações. No Spotify já ultrapassou 1 Milhão de ouvintes mensais.

No perfil oficial da banda no site Sua Música, já são mais de 405 mil seguidores, 6 milhões de
downloads e mais de 89 milhões de plays. O CD mais recente lançado no Sua Música
"Bloquinho da Chica", obteve 2,8 milhões de plays. Falar da Chicabana é lembrar de festa, é
falar em alegria, e essa animação é o que contagia todos aqueles quepassam pelos shows, e a
banda sempre procurando dar o melhor para o seu público.
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ki kochicabanaoficial i:ir:'

3.579
publicações

KIKO CHICABANA (@kikochicabanaoficial) . Fotos e vídeos do lnstagram

kikochicabanaoficial

aaa

Enviar
mensagem

KIKO CHICABANA

@ titocnicabanaoficial

Musicista/banda
Eu não quero ser refém,trancado em meu próprio mundo.
Shows: @camaroteshor,vs (85) 8790-1112 (71) 99135-3536 (75)... mais
ú www.suamusica.com.brlchicaovivo

Seguido(a) por prefeitoandresampaio, marlon.lony e outras 8 pessoas

YouTube Fotos Shows Jeito Estra... Pega Pega Verão 2024 Baixe Agora Spotify
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KIKO CHICABANA (@kikochicabanaoficial) . Fotos e vídeos do lnstagram

kikochicabanaoficial
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KIKO CHICABANA (@kikochicabanaoÍicial) . Fotos e vídeos do lnstagram

kikochicabanaoficial
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2111012O21 14:O3 Viralizado! Kiko Chicabana lança músÍca e atinge milhões nos streamings

CONTINUA DEPOIS OA PUBLICIDÀDE

Siga nossas redes

ColunasI EO DIASL
BUSCA

músicae atinge milhões nos
stre:rmings
Cantor faz parte da banda Chicabana que celebra 15 anos de trajetória em CD

Leo Dias
061 1Ol2O21 21:l2.atualizado 06l 1Ol2021 21.12

lll

https:/iwww. metropoles-comlcolunas/leo{ias/viralizado-kiko-chicabanaJancâ-musica-e-atinge-milhoês-nos-streamings 1t6



2111012021 14:03 Viralizado! Kiko Chicabana lança música e atinge milhões nos streamings

Humildade e Respeito é o nome da música nova de Kiko Chicabana, cantor e compositor da

banda Chicabana, há 15 anos. A canção foi lançada no dia 24 de setembro e, em menos de um

mês, viralizou e entrou no Viral5o do Spotify Brasil, foi pro6gonista de dancinhas no Tik

Tok, atingiu mais de 3 milhões de visualizações no YouTube e r milhão e 600 mil de streams

no Spotify.

CONTINUA OEPOIS DÂ PUBLICIOADE
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2111012Q21 14:03 Mralizado! Kiko Chicabana lança música e atinge milhões nos streamings

As imagens do clipe do sucesso foram gravadas em Salvador, na Bahia. No vídeo, Pelourinho,

Igreja do Bonfim e o bairro da Boca do Rio são alguns dos cartões postais em destaque. "Estou

muito feliz e grato em poder estar levando essa mensagem para as pessoas. Quando eu

escrevi a música Humildade e Respeito, eu já vinha pensando em algo que falasse de família,

de Deus. Uma música que contasse um pouco da minha história, e graças a Deus eu pude

colocar tudo isso nessa música, então só gratidão e felicidade", conta Kiko.

Para ficar por dentro de tudo sobre o universo dos famosos e do entretenimento siga

@-legdtas no In stagram.

Agora também estamos no Telegram! elique aqui e receba todas as notícias e conteúdos

exclusivos em primeira mão.

CONTINUA OEPOIA DA PUBLICIDADE

conteudo patrocinado
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ERECTIN

Pílula liberada pela anüsa
visa recuperar autoestima
de homens acima de 4o anos

SECATROL

Anüsa libera pílula natural
que estimula o metabolismo
em pessoas acima dos 4o
anos

REDUTROL

Composto emagrecedor
obriga o corpo a eliminar
gordura

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE
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O3lO9l24,14:52 kiko em showjpg

https://drive.google.com/file/dil puAquEWJStJrWnTMUGaOT2iHRTBuvlRg/view 1t1
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2111012021 14106 Kl'ko Chi€bam @memra allo númqo de visualizaçoes do clipe 'Humildade e Respeilo' I Cultura I BNews

EXPEDIENTE . FALE CONOSCO

o f r@E

Últímas PolÍtica Coronavírus BNews Pet Justiça Na Sombra do Poder Podcasts BNews Agro

CULTURA

Você pode gostar Links patrocinadm

Jovem de Alagoinha viraliza na web
com seus truquês para queimar
gordura localizada!

Centro em Emagrecimento Zero Peso

Kiko Chicabana comemora alto
número de visualizações do clipe

"Humildade e Respeito"

§ à

Corretor postural inteligente irá te
auxillar com sua tecnologia e

eficiência
Magazine dos Atacados

Cllq@ aqul

Cqnprâr agoE
O 30 de Setemb ro de 2021 às Í5:5Í @ Por: Divulgação 2 Por: Redação BÀlews

coMPARTLHE:O @ < O

Lançada na última sexta-Íeira (24), a nova música de trabalho "Humildade e Respeito",

do cantor e compositor Kiko Chicabana, tem mais de i 76 mil visualizações no Youtube,

1 milhão de visualizações no Spotify, alem de 4 milhões de plays no Sua Música, entrou
para o Viral50 do Spotify Brasil.

O clipe foi gravado em Salvador e traz imagens que mesclam o ponto turístico
Pelourinho, a igreja do Bonfim e o bairro da Boca do Rio. A canção é composição própria

do artista.

Novo método para tratarfungos nas
unhas vira febre em Alagoinha
Nail Cure

por taboolâ

NASOIíBRA DO PODER

Na Sombra do Poder: Farinha
pouca, meu pirão primeiro

1ts

{

ffi'
ftE}

ffi,'*-"re@' &
^i'..,'*nlir:

b +

L
#,.*



2111O12O21 'l4tü6 Klko ChiGbâE memoE allo númeÍo de visalizações do clipe 'HumiHade e R6peito' I Cultura I BNws

"Estou muito felíz e grato em poder estar levando essa mensagem para as pessoas.

Quando eu escrevi a músíca Humildade e Respeito, eu já vinha pensando em algo que

falasse de família, de Deus. Uma música que contasse um pouco da minha história, e

graças a Deus eu pude colocar tudo isso nessa música, então só gratidão e felicidade",

celebrou o artista baiano.

Acompanhe o BNews também nas redes sociais, através do lnstagram, do Facebook e

do Twitter

Leia também:

Grávida, Andressa Urach anuncia fim do casamento

Ex de Tierry coloca mansão à venda em Salvador; saiba detalhes

Carol Celico revela porque não convidou o ex, Kaká, para seu casamento

Thiaguinho anuncia shows em Salvador; veja data e local

Astros de'Grey's Anatomy'saem no braço em discussão nos bastidores

Classificação Indicativa: Livre

Os comentários não representam a opínião do portal; a responsabilidade é do

autor da mensagem.

Leia os termos de uso

Água de R$ 11, cerveja de RS 22 e ingressos a partir de R$ 150 assustam

:::::"r 
em retorno de shows em Salvador I Entretenimento I BNews

Homem que fez mudança de ex de Bolsonaro flagra conversa com o
presidente lPolítica I BNews

Jovem de Alagoinha viraliza na web com seus truques para queimar gordura
localizada!

C€ntro em Emagr*imêÍúo Zero Peso I Patrocinado

Corretor postural inteligente irá te auxiliar com sua tecnologia e eficiência

CmpEr ãgúe

Humildade e Respeito - Kiko Chicabana (Clipe Ofrcial)

r
MAIS LIDAS

SALVADOR

Teleférico despenca com oito
pessoas em prédio de luxo no
Corredor da Vitória; condomínio
emite nota

POLíCIA

Advogado criminal mata namorada
no Rio Vermelho

SALVADOR

lrmão de jovem morta afrrma que
relação com criminalista envolvia
traições e agressões:'sabia que isso
iria acontecer uma hora'

PoLícn
Advogado e namorada assassinada
curtiram show de Zé Vaqueiro na
noite anterior ao crime

SALVADOR

Criminalista e vítima estavam juntos
há dois anos, diz Polícia Civil

POLíTICA

Em festa no bairro de São Marcos,
jovem grava vídeo ironizando
proibição de'paredões': "alô Ruí
Costa, vá se frí,t#,kil

POLÍClA

Pai de jovem morta com tiro na
cabeça 'previu' crime

POLíTICA

Em outra festa de paredão, jovem
também desafia Rui Costa após
proibição de eventos do tipo na
Bahia; assista

Cliquê aqui

Ma9âzinê dos Alacados I Patrocinadg
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https://drive.google.com/file/d/ldtpEknRasD-NHiazxS3RX6coDpVx_Fwa/view 1t1
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https://drive.google.com/file/d/'ltD9X-LwB-UyCa4xaSr-BBuc5JggU5PcS/view 111

O3lO9l24, 14:51 Evento 2024.jpeg
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telef ax: (0xx75l 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os f,rns de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestaçáo dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentaçáo da "BANDA CHICABANA', no dia 27 de setembro de 2024, que
será realízado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos
Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e Íinanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/B{, 02 de Setembro de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Luc na de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

,, ... I Ii.r ri, t i. ,'l:Ii ) tr' i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei
14.I33 121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo
como objeto a contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produção
Musical para realízaçâo de show artístico com apresentaçáo da *BANDA

CHICABANA", no dia 27 de setembro de 2024, que será realizado em Praça
Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da
Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, que as despesas para
atender a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo
seguinte detalhamento :

Unidade Orçamentária: O2.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e T\-rrismo
Proj. Atividade: 2Ol5 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024
Atenciosamente,

Santos
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Departamento de Contabilidade
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DO OBJETO

í.1 contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical parurcalização
de show artístico com apresentação da "BANDA CHICABANA", no dia 27 de setembro de
2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos
Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, conforme
descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Distrito de Segredo
Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico e de 01h4Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 01h00min da madrugada do dia 2810912024, com término estimado às
02h40min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que
comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.DA NATUREZA DO OBJETO

2.í Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso Il, da
Lei 14.13312021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.
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Contratação de show artístico com a
..BANDA CHICABANA", EM

comemoração aos Tradicionais Festejos
do Distrito de Segredo, Município de

Souto Soares/BA, para o dia 2710912024
(sexta-feira)

R$ 150.000,00 R$ 150.000,000í Show
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111012024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS MíNTMOS PARA HABILITAçÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃO JURíDICA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLTTAÇÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de
debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAÇÃO ECONÔM!CO-FTNANCEtRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixad a para a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABILITAÇÃO TÉCNTCA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela
opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
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representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SCUS SUCCSSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as
reclamações, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

E
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8.í Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária paru execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu peíeito funcionamento paru a

realizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.í2 Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela
CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrÍcula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Munícipal de n.o

172,publicado em 26de Agosto de2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando pruzo para sua regularização, propondo à
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e 2o, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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10. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela:50o/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;
b) 2" parcela:500/o (cinquenta por cento) a ser pago no dia da apresentação, apos

confirmação da chegada da banda no local do evento para realização do show.

í0.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pruzo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.í.3 Constatando-se situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.í deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.3 Forma de pagamento
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í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fícará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í 1. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e
de R$ 150.000,00 (cento e ciquenta mil reais);

11.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos
artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um
ano.

í 1.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de
alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
lticará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento),
na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2)A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos
itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

í2.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

'12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgáos de controle.
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í2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo ldo Título !V da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Admínistrativas.

13. DA DOTAÇAÕ OnÇAUENTÁRIA

13.í Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de2024

Lucia o de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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q,
!i

:l

üj



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541000I-98 - Telefax: (075) 3339-2L50 1 2L28

TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIG!BtLIDADE DE LICITAçÃO N' 026t2024PMSStN, na
qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação da "BANDA CHICABANA", no dia 27 de
setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em
comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA,
perfazendo o valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), lavro e assino o
presente termo de autuação eu, ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que
digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGTB!LIDADE DE LrCrrAÇÃO N" O26I2O24PMSSIN

í. OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da "BANDA GHICABANA", no dia 27 de setembro de 2024,
que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais
Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art.74, inc. ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abrilde 2021, é inexigível a licitação
quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação de profissional

do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre outras
atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupos
Musicais e outros paa atenderem à demanda das festividades que compreendem as
comemorações dos tradicionais festejos do Distrito de Segredo, Souto Soares/BA, sendo
necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos
demais visitantes que passam pelo Município nestes dias.

3.2. A realizaçáo do evento é de grande importância paru a cidade, impulsionando
significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realizaçáo das festas
tradicionais.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se

envolva na organização e realizaçâo do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas
de consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do
Município.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais
de qualidade, e a cada ano realizar inovaçÕes buscando a sincronia e alinhamento com o dito
popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um

chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com
sua família e amigos.

4. DA RAZÃO DA ESGOLHA E DO PREÇO:

A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local,
regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo

ilti 11 " .\tl:r rl , r"-Ji
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sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal. Formada em2OO7 na cidade
de Serrinha na Bahia, a banda Chicabana tornou-se um dos grupos de maior destaque do axé
baiano, na atualidade.

Liderada pelo vocalista, Kiko, a Chicabana possui levada envolvente e inconfundível. Seus
shows contam com a calorosa recepção do público e crítica que se fazem presentes. lsso ocorre
em virtude do variado repertório musicalque, permeado por suas próprias composições, também
é repleto dos mais atuais hits da música baiana e nacional.

A banda Chicabana ganhou espaço no cenário musical e, por onde fez shows, conquistou o

reconhecimento do público que lotam seus shows e os acompanham em suas redes sociais,
contando com milhares de seguidores e com milhões de visualizações e ouvintes, tomando-se
incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até
maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação e de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme
proposta de preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal no í60 no total
de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais) referente show realizado na cidade de
Buritirama/BA, nota fiscal no 174 no total de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) referente
show realizado na cidade de Sitio do Quinto/BA e nota fiscal no 177 no total de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais) referente show realizado na cidade de Serrinha/BA, que perfaz uma
média de preços de aproximadamente R$ 163.333,33 (cento e sessenta e três mil, trezentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos) por apresentação e comprovam que os valores ora
pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado. Estão inclusos no valor, todos os
custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada, tais como cachê
do artista, banda e equipe, transporte, logística e demais despesas inerentes a sua execução.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de
lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133 de 01 de abril de
2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,
consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do
recurso próprio paru a despesa conforme arl.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024

Amaury lves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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!lma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação
em anexo que compõe os autos com finalidade de Contratação de empresa para prestação de
serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da "BANDA
CHICABANA", no dia27 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito
de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de
Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos
documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 02 de Setembro de 2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDTCO

Inexigibilidade de Licitação n.o 026l ZOã4PMSSIN
Processo Administrativo no O8O I 2Í)24
Interessado: Secretari.a Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSTCAL PARA REALTZAçÃO DE SHOW ARTÍSTTCO COM
APRESENTAçAO DA *BANDA CHTCABANA".

Versa o presente expediente de solicítação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,Il da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da "BANDA
CHICABANA", no dia 27 de setembro de2024, que será realizado em Praça Pública,
no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade,
neste Município de Souto Soares/BA., bem como os demais documentos necessários
para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituiçãoda República que, em seu art. 37,inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

L4.L3312L, in verbis:

Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [.,.] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essencÍais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para
atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art.. 74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico,

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no
caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 60
07.93O.5421OOOL-02, com sede no endereço à Rua E, ho 18, Quadra H, Bairro Urbis
I, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na
menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta alte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei po

14.L3312O21) ofeftado pelo artista selecionado pela Administração Pública.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
art. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.t33/2L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assu mido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VfiI - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a leí

díspõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

!, r i ll..i..J!.!-
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, poftanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
L4L33 de 2O2L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, inciso II,
da Lei no 14.t33/202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024

Isa Fernanda Martins AIves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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tNEXtGr BtLTDADE DE LICITAçÃO No 026/2024PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 08012024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJET0: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação da "BANDA CHICABANA', no dia 27 de setembro de2024, que será realizado em

Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste

Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 080/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V, Ex. a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade de Licitação

para contratação da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

07.930.54210001-02, com sede no endereço à Rua E, no'18, Quadra H, Bairro Urbis l, Serrinha/BA,

CEP: 48.700-000, para atender no agenciamento, contratação e produçâo da "BANDA CHICABANA",

no dia 27 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em

comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, em

razáo da atração a ser contratada tratar-se de artistas consagrados pela crítica especializada e pela

opinião pública, tornando as suas apresentaçoes de inviável competição e, indiscutivelmente as mais

adequados à plena satisfação do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser

contratada, a exclusividade para a comercializaçáo dos shows da atração acima discriminada, em

consonância com o que preceitua os artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 02 de Setembro de 2024.

4çt Lc

Eutacio Vieira
Sec. Municipalde inistração

Filho
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TERMO DE RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

r N EXIGI BlLl DADE DE LIC lrAçÃo N' 026 t2024PMSSl N

o Prefeito Municipal de souto soares/BA, através da PreÍeitura Municipal de souto

soares, cNpJ: 13.g22.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.133t2021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

processo de lnexigibilidade de Licitação no o26l2o24PMSSlN, nos termos do art' 74' ll' da

Lei 14.133t2021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatÓrio nos moldes do inciso ll' do art'

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da "BANDA

CHICABANA", no dia 27 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública' no

Distrito de segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da comunidade, neste

Município de souto soares/BA, sendo contratada a empresa GHICABANA SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrita no cNPJ sob no 07.g3o.542looo1-02, com sede no endereço à

Rua E, no 18, Quadra H, Bairro urbis l, serrinha/BA, cEP: 48.700-000, detentora

exclusiva, nacionalmente e internacionalmente, como representante da banda, pelo valor

global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)'

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação

Publique-se.

Souto Soares/BA, 03 de setembro de 2024

André Luiz SamPaio Gardoso
Prefeito MuniciPal
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